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Sem exercicio do direitoI d_leprefer éncia, Justica valida
eiloes

20/06/2022

Devido ainércia dos devedores, a 5 Turma Recursal do Rio Grande do Sul reverteu a nulidade dos |eil6es publicos de um
imovel e retomou a posterior alienacdo do bem aos proprietarios.

Reproducéo

Imével passou por dois |eiles sem éxito e depois foi vendido diretamente a terceiroReproducéo

Os leilBes extrgjudiciais haviam sido anulados por sentenca, por falta de intimagdo regular dos devedores, que ndo teriam
sido notificados atempo de exercer o direito de preferéncia pela compra do imével.

A juiza Joane Unfer Calderaro, relatora do caso, constatou que o débito néo foi regularizado dentro do prazo legal, e por
isso seriaregular a consolidacdo da propriedade em nome dos credores.

Assim, os devedores poderiam apenas exercer seu direito de preferéncia na aquisicéo do imével, por prego correspondente
ao valor da divida somado aos encargos e despesas.

Porém, a magistrada ressaltou que essa possibilidade precisaria ocorrer apds a averbagdo da consolidac&o da propriedade
até a data do segundo |€eil&o, o que ndo ocorreu.

Elatambém lembrou que tal ato ndo dependeria de qualquer notificacdo. Nao ha exigéncialegal de notificacdo pessoal do
devedor acerca da concretizacdo de |eilGes do imével. Basta o envio de correspondéncia ao endereco constante no
contrato de alienacdo fiduciéria, conforme aLei 9.514/1997.

Os autores admitiram ter recebido a notificagdo, mas somente duas semanas ap0s 0 segundo leildo. No entanto, Calderaro
observou que ambos os |eil6es ndo tiveram éxito. Além disso, os devedores sb acionaram a Justica trés meses depois, sem
depositar quaisguer valores. Com isso, o bem foi alienado aterceiro em venda direta.

De acordo com ajuiza, os autores permitiram a negociagdo "por sua propriainércia’. Nainicial, eles pediram a anulagdo
dos leil8es para serem natificados, mas ndo demonstraram intencdo de exercer o direito de preferéncia.

"N&o hailegalidade a ser reconhecida no procedimento adotado pelaré, concluindo-se que a designacdo dos leilBes foi
licita, ei's que houve 0 envio de correspondéncia ao endereco do devedor, bem como expedicéo de editais', pontuoul.

A causafoi patrocinada pelo escritério Gaspar Costa Advocacia.
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